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PREGÃo eternônrco No oío/2022

PRocEsso ltcrarónto No o14tzo2z

CONTRATO N.O 13212022, QUE ENTRE SI CELEBRATT O
eruxrcÍno oe cnÁ GRANDE/pE E A EMqRESA sHtFT
conÉncto DE ÁRrrcos qARA escruróruo E
PAPELARIA EIREU IAE, PARA OS F,,VS QUE SE
ESPEC,lFICA,

Aos i3 (treze) dias do mês de maio de 2022, de um lado o MUNICíP|O DE CHÃ GRANDE com secie e
foro em Pernambuco, localizada à Avenida São Jose, no 101, Centro, Chã Grande - pE, inscrita no
C.N.P.J./MF sob o no íí.049.806/000í-90, n9st9 ato representado pelo Secretário de Educação,
Esportes, Cultura, Turismo e Juventude, Sr. Joel Gomee da Silva, 

'brasileira, 
divorciado, Servidor

i.tbli99, acmeado pcr nnetc dc Decreto N" c35 de 01 de setennbro de 201g, pcnadcr da Calteira deldentidade no 5.322.4A2 SSP/PE, CPF no 027.009.264-12, EM GONJUNTó com o Secretário de
Gov_erno, Sr. Sérgio Fernandes de Carralho, brasiieira, divcl'ciadc, comerciante, nomeado pcr rneicdo Decreto No 036 de 01 de setembro de 2018, portador da Carteira de ldentidade no 3.Sgi.163SSP/PE, CPF no 649.468.864-00, no uso da atribuíção que lhe confere o oRlGlNAL, neste atodenominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Strin Comer"iã à" artijo" p"r" Escritórioe Papelaria E:RELI ME, inscrita no CNPJ sob o n" 31,059.3í9í000í-i6, estabeleiicla à Rua Ananias
Lacerda de Andrade, No 68 - Loja 01 - Jardim caetés - Abreu e Lima/pE - cEp: 53.560-550, neste atorePi"esentadâ por seu representante legal, Si'. lúarcio Cardim Pi'ates, portador da Carteii"a de ldentidade
!:-4 4-32.t619, expedida pela Secretariá de Segurança Pública do Esiado de pernambuco, CpF/MF No847'431.824-68, doravante denominada, .cóUúTADÁ, pacluam o presente contrato, cujacelebração é decorrente Processo Licitatório no o1412022- Piegão Eletrônico no o1ot2022- Ata deRegistro de Freços n' 037t2022 - doravante denonninado pnôcessó ; qd sL regera peta LeiFederal no 8'666 de 21 de junho de 1993, e modificaçÕes subseguentes; pelos termos da propostavencedora, parte integrante deste contrato; pelo estabelecido no Eoital e 

""ú" 
an"ros, pelos pr.eceitosde direito público, aplicando-se-lhes supletívamente, os princífios da Teoria Geral dos Contratos e asdisposições de direito privado; atendidas as cláusulas, e óonoióes que se enunciam a seguir:

cúusuLA PRIMEIRA - DO OBJETO - Fornecimento parcelado de Material de Expedientedestinaoo às diversas secretaiiãã-ãffiunicípío de chá cranoe ã- oãári. õigl"J'ri,tfrãiüIconforme especificações e quantidades indicadas no Anexà ll, parte integiaãte deste contratoindependente de transcrição.

Parágrafo Primeiro 'o presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todoou em parte.

cúusuLA SEGUNDA - DA FTNALIDADE - O objeto deste contrato destina-se ao desenvolvimentodas atrvrdades normais cas civGrsãs sêffirias do úuniiipio cã chã Grande.

cúusulA TERCEIRA - DO.PRAZO - O presente contrato vigorará ate 3í de dezemb rc de 2022,contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos da legislação pertinente.

CúUSUU QUARTA- _ Atribui_se a esse Contrato ovalordeR$9,733,38(Noveúi.;sete.entosffitaeoiio_càtavos)referente
ao.valor total do objeto previsto na cláusula Primeira, p"r, à-tot"lidade do p"iiooo mencionado naCiáusula Terceira, conforme detaihamento a seguir:

ttr

ITEM DESCRçÃO MARCA UNIDADE Quant.

14
êm

transparente na coÍ cristal pararesistente
para

Dello Unidade 10 259,90
17 BRW Caixa 05 Í 3l.ee 159,95

CNPJ:
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superfícies, com ponta de poliéster de diâmetro 0,9 mm,
cor preta, gravado no corpo a marca do fabricante.
Embalagem: caixa com 12 canetas, contendo dados de
identificaÉo do produto, data de fabricaÉo e prazo de

Classificador com trilho de papelão, pacote com 10
unidades, diversas cores dimensâo aprox. 335235mm.

20 Frama Caixa 40 í6,99 679,60

42
Fita adesiva, dupla face, dimensões aprox. 25 mm x 30
m, rolo com 08 unidades.

Eurocel Pacote 12 35,99 431,88

43

Fita adesiva, transparente, dorso em celofane e adesivo
em resina de bonacha natural, dimensôes mÍnimas 4,5
mm x 50 m. Embalagem em rolo com dados de
identitlcâceô dô o!'ôí,utô c fnâ-t?. d^ fãhnaântê rolô co.rn
4 unidades

Eurocel Pacote 12 14,49 173,88

4
Fite âdêsivâ, trensparêntê, dorso em celofane e adesivo
am resina de bonacha natural, dlmensões minimas 12
mm x 10 m. Embalagem com 10 rolos com dados de
identiÍicacáo do produto e marca do fabricante.

Eurocel Pacote 12 í 1,99 143,88

40

Fita adesiva, transparente, dorso em celofane e adesivo
em resina de bonacha natural. dimensÕes mínimas 12
rnnr x 50 nr. Errrbaiageirr corn 10 ioios conr rJarios de
identificaçáo do produto e marca do fabricante.

Erl I uucr Pacote IU lo vJ I OJ !'U

bl
! 

^-!- -.^ç.^ -o a ^^i..^ -^--^-i^r^LdPts qrdilrE tt 4. vdt^a LuIr rs urÍuéucs. uuilipust(ãu
grafite caÍga inerente, madeire e material ceÉmico. CiS Caixa 05 27,89 i39,45

63 Lápis piloto - fino cor azul, caixa c/ 12 unidades. BRW Caixa 10 29,99 299,90
64 Lápis píloto - fino cor preto, caixa c/ 12 unidades. BRW Caixa 10 29,89 298,90
65 Lápis piloto - Íino, cor vermelho, caixa c/ í2 unidades. BRW Caixa 10 29,99 299.90

10'l

suspensa, eni fibra marn-iorizada e cor
maÍrom, fabricada em papel cartão 350 g, dimensÕes 235
x 360 mm, prendedor macho e fêmea em plástico, visor
en-r plástico transparente e etiqueta para identificaçáo,
com 06 (seis) posiçôes para alojamento do visor,
ponteiras para arquivamênto em metal com acabamento
em ilhós nas e)dremidades superiores, terminais das
extremidades em plástico reforçado, caixa com 50

Golden
Kraft Caixa í0 98,00 980,00

109

Porta e divididos e em
r-rma base, medinclo aproximarlamente 2.3cmx6,5 cm,
materíal em acrÍlico transparente, na cor cristal,
identificadas a marca e especificações do produto na

Dello Unidade 15 1í,00 165,00

íí0
dê aviso, em cortiçe, em madeira, para

ago. dimensóesanexar recados com percevejos de
x0 90 m.

Wilson Unidade 05 48.94 244.70

ttl
Régua em material plástico incolor, graduada em 30 cm,
subdivisão Êm mm. com no mínimo 3,00 mm de
egpgssu'a e 35 mm de largura, pacotes com 25 unidades.

Deiio rdL;utc UO zt.* IUY,'U

1',!2
Saco, para documentos, em PVC cristal 0,20, com O+
turos, dimensÕes 210 mm x 297 mm, c/100. ACP Pacote 10 23,94 239,40

ttEtt ÍtIARCA

í33 com 50 uniciades
em diversas Compaclor Caixa 40 24,89 995,60

't 35
de P.V.A., branca, para uso em

cerâmica,papel, têcido, frasco comartesanato, plástico
90 1com u44 nidades.

a

Acrilex 0í 141,U 141,84

í36
a4 

^^4^r^---4 rv&vrilÍlt,
resma 500Íls.

caixa, com 10 resnras,
Copimax Caixa 20 190,00 3.800,00

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta e,orrente da
contratada, por ordem bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento
definitivo, quando mantidas as mesmas condiçÕes iniciais de habilitaçáo e caso não haja fato
impeditivo para o qualtenha concorrido à contratada.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos
prociutos efetivamente entregues no mês

serão realizados integralmente, em
anterior ao do pagamento.

correspondência com os

DESCRçÂO UNIDÂDE Quant. Total

Caixa

AV. Sõo José, n" l0l, Centro, Chõ Grqnde-PE, CEP 55.ô36-000 | Teteíone: Bl 3537-l140 i CNpJ: I I
E-moil ouvidoÍio@chogÍonde.pe.gov.br I Sile

.049.80ó/0001 -90



Parágrafo Terceiro - A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Secretaria de
Finanças do Município de Chã Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n" 101, Centro, Chã
Grande/PE.

Parágrafo Quarto - Por ocasião do pagamento a contratacia deverá apresentar:

a) Certificado de Reguiaridade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e
INSS, expedida pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho,
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos pei'ante a Justiça do T;'abalho;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da
^^^a-^a^-l^9Ut tu araua.

Parágrafo Quinto - O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal
devidamente preenchida e indicação do banco, agência e conta banúria da empresa que receberá o
valor do objeto.

Parágrafo Sexto - Não haverá, sob hipótese aiguma, pagamento antecipado.

Parágrafo Séümo - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à
atualização monetária.

PaÉgrafo Oitavo - A nota fisca! que for apresentada com erro, ou observada qualquer cir.cunstância
que desaconselhe o pagamento, será devolvída à contratada, para correção e nesse caso o prazo
plevislo no parágrafo primeiro será interrompido. A contagem do prazo prwisto para pagamento será
iniciada a partir da respectiva regularização.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada náo geraráo direro a
qualquer atualização.

Parágrafo Dócimo - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do
regístrado no Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do
frete, embalagem ê todos e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previclenciárids, Íiscais,
comercÍais ou de qualguer outra natureza resultantes da execução do contrato.

cúu§Ulá QUINTA.- D4 ATUALIZACÃo MoNE - ocorrendo atraso no pagamento, e desdeque para tanto, a contratada não tenha conconido de alguma forma; haverá inciOênãia de atualização
monetária sobre o valor devido, pela variação acumulaãa do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final
prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realizaçã_o.

cúusuLA SEXTA - DO REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou correçâo monetária ao valor
do Contrato.

PaÉgrafo Único ' Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, medíante asuperveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei8'666i93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente
comprovada através de documento(s).

? I E f I I I U TA
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CúUSULA SETTMA - Os produtos adquiridosdeverão ser entregues na de situado na São José, n" í01,
Centro, Chã Grande/PE, ocasião em que será procedida a conferência entregues, e a

V.
CNPJ:

A Sõo no r0lJosé, chôCenlro, CEPGronde-PE, 55.63ó-000 TeleÍone: 8l 3537- II 40 II .o49.80ó/0001 -90
E-moil Sileouvidorio@c ho gronde.pe. gov. br www.chogronde.pe. gov.br

verificação se estão de acordo
Fornecimento.

com as característieas e na Ordem de
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Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser entregues em até 03 (tr&) dias corridos, e do
recebimento da Ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria solicitante do Município de Chã
Grande, no horário de 07h00min as 13h00min.

Parágrafo Seguncio: Os produtos serão recebidos definitivamente após a verificaçáo oa qualidade e
quantidade dos produtos e consequente aceitação. mediante atestado do setor responsável

Parágrafo Terceiro: O prazo de validade dos produtos, nâo poderá ser inferior a 06 (seis) meses
contados a partir da data de entrega dos respectivos produtos solícitados na Ordem de fornecimento
emitida pela Secretaria solicitante do Município de Châ Grande.

Parágrafo Quarto: O transporte, carga e a descarga cios produtos correráo por conta cja Contratada,
sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente ao MunicÍpio.

Parágrafo Quinto: O recebimento provisório ou definitivo do serviço e do objeto não exclui a
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da inconeta execução do contrato.

Parágrafo Sexto: A Contratada ficarâ obrigada a trocar o produto que vier a ser recusado por nâo
atender à especificação do Anexo ll/Ordem de Fornecimento, sem que isto acarrete qualquer onus a
administraÇão ou importe na relevância das sanções previstas na legislação vigente. O prazo para
entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação à
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Parágrafo Sétimo: Os produtos serão recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de
responsabiiidade do fornecedor beneficiário os padrÕes adequados de segurança e quaiidade,
cabendoJhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos.

Parágrafo Oitavo - Será designado o servidor Sérgio Fernandes de Carvalho, Secretário Municipal
de Governo, matrícula 346922, e a servidora Cristiane Maria da Silva, copeira, matrícula no 3445g3,
como FISGAL DO CONTRATO, responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega dos
produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução e determinação,
tudo o que for necessário à regularizaçao cie falhas ou defeitos ooservados na execuçáo do Contrato.

CúUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATACÃO - A subcontratação depende de autorização prévía
da Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratação cumpre os requisitos de qualificação
técnica, além da regularidade fiscale trabalhista necessários à execução do objeto.

Parágrafo Primeiro - A Contiatada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, poderá subcontratar parte do objeto deste termo de referência, até o limite máximo
de 30%, com prévia autorizaçâo do Município de Chã Grande.

Parágtalo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade
integral da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e
eoerdenação cias atividades da subcontratação, bem como responder perante a Contratante pelo
rigoroso cumprimento das obrigaçÕes contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

cúusuu NoNA DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA É responsabitidade da
CONTRATADA a execução objeto contratual em estreita observância da legislação vigente para
contrataçÕes públicas, as especificaçÕes técnicas contidas no edital e seus anexos, bem como em
suas propostas, assumindo integralmente as seguintes obrigaç.Ões:

a! Fornecer o objeto no prazo e na forma de entrega estabelecidos no Termo de Referência e na
proposta, com indicações referentes à marcaffabricante, ficando sujeita à multa estabelecida no
contrato, bem como às prescrições da Lei das Licitagões e Contratos Administrativos,
respondendo pelas consequências de sua inobservância ou parcial;
b) Manter-se, durante toda a vigência e execução do , em compatibilídade com as
obrigaçÕes assumicias, com as concj
Referência

cie habiiitação quaiificação exigidas no Termo de

AV. Sõo José, no 101, Cenlro, Chõ Gronde-PE, CEP 55.ó36-0O0 | Ielefone:81 3S37-ll4O I CNPJ: 11.O49.80ó/O0OI-90
E'moil ouvidorio@chogronde.pe.gov.br I Site www.chogronde.pe.gov.br
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c) Atender ao chamado e/ou à coneção do defeito dentro do prazo estabelecido neste
instrumento. A Náo realizafio dentro do prazo, a Contratada estará sujeita à multa estabelecida
noContrato;
d) Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressões do
fornecimento ora contratado, que porventura se fizerem necessários, a critério da Contratante;
e) Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos ocorridos no transporte dos
objetos, qualquer que seja sua causa;
f) Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer no
fornecimento do objeto contratado;
g) Arcar com todas as despesas decorrentes de uma eventual substituição do objeto, em caso
de reposição do mesmo;
h) Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que for referente à entrega e a
quaisquer ocorrências reiacionaclas aos produtos;
i) Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a
terceiros no fornecimento ora ajustado, náo excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à
fiscalização ou acompanhamento realizado pela Contratante;
i! Assumir responsabilidade por todos os gastos com eneargos previdenciários e ôbrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria,- vez que os sei-is empregados não manterão nenhirm vínculo empregatício com o
MUNICIPIO;
k) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação;
l) Responsabilizar-se pelo Transporte do produto objeto do presente Contrato, e todos os ônus,
rclativos ao fomecirnento, inclusive frete, desde a origem até sua entrega no local de destino,
bem como cumprir, as normas adequadas relativas ao transporte do produto objeto do presente
farrnn'
m) Entregar o produto acondicíonado de forma adequada garantindo sua integridade física;
n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em decorrência
de descumprimento de qualquer cláusula ou condiçáo do contrato, dispositivo legal ou
regulamento, por sua parte;
o) Observar rigorosamente todas as especificaçôes gerais, que originou esta conrrataçáo e de
sua proposta;
pi Manter número telefônico e e-mail atualizados de escritório ou firma para contato e
intermediaçâo junto à contratante.

ctáusulA DÉclilA - DAs oBRIGACÔES DO CONTRATANTE - São obrigações do MunicÍpio de
^LÂ ^-^-l^.vltd \rldrl(,le.

a) Receber o objeto nas condtçôes estabeiecidas neste Contrato;
b) Verificar a conformidade dos bens recebidos com as especificaçÕes constantes no Termo de
Referência e da proposta para fins de aceitação e recebimento definitivo
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçÕes, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido para qre seja sLrbstituído, repar.ado ou corrigido;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada através de servidor
-^^.^ ---Á. ,-t )^^i---)^.
I e§l,rul l§aYel uE§lgl lãuu;
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos neste Contrato;
0 Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às
obrigações contratuais;
g) A Administraçâo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceíros, ainda que vinculadas à execução do contrato, bem como pot qualquer dano
causado a terceiros em deconência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordínados.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALTDADES _ COM fUNdAMCNtO NO Art. 7" dA LCi FCdCTAI
a Aciministraçao Pública Municipal, pelon.o iú.52012002, ircará impedido de licitar e contratar com

prazo de até 5 (cínco) anos, sem prejuízo de multa de até
para ARP e demais cominaçÕes iegais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentação falsa;

(trinta por cento), do valor estimado

'/1./)

AV. Sõo José, no I0l , Cenlro, Chõ Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-0OO I leleíone: 8l 3s37- I l4O I CNPJ: I I .049.806/0001 -90
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b) Ensejar o retardamento da execuçâo do objeto;
c) Falhar na execução do contrato;
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no pr€zo estabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f; Nao mantiver a proposra;
g) Deixar de entregar documentaçáo exigida no certame;
hi Cometer Írraude fiscal;
il Fizer declaraçáo falsa.

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alíneas "â", "d", "ê", "f', "g"; "h' e "i", será aplicada
multa de no máximo 30% (ti-inta por cento) do valoi'do contrato.

Parágrafo Segundo - C retardamento da execuçâo prevrsto na alinea "b", estará confrgurado quando a
Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 07 (sete) dias,
eontados da data constante na ordem cle fornecimento;

b) Deixar de reaiizar, sem causa justificada, as obrígaçÕes definidas no contrato por 03 (três)
dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razáo de falha na execução do
contrato, de que trata a alínea "c", o valor relativo às multas aplicadas em razão do Parágrafo Sexto.

Parágrafo QuaÉ-o - A falha na execução do contrato prevista no subitem "c" estará configur.ada quando
a Contratada se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na tabela 3 do item Parágrafo
Sexto desta cláusula, respeitada a graduação de infraçÕes conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o
totalde 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

TABETÁ i
Grau da lnfraçâo Pontos da lnfração

,| 2
2 3
3 4
4 5
5 I
6 10

Parágrafo Quinto - O comportamento previsto no Parágrafo Quaúo estará configurado quando a
Contratada executar atos tais como os descritos nos artigos 92, parâgrafo único, 96 e 97, parágrafo
único, da Lei no 8.666/1993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimento cias obrigaçoes contratuais, a Administraçâo aplicará multas
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2
Grau

1
0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se
obrigação.

refere o descumprimento da

2
0,4% sobre o valor da ordem de fornecimento a
obrigação.

que se refere o descumprimento da

3
0,8% sobre o valor da ordem de fornecimento
obrigação.

a que se refere o descumprimento da

4 1,6% sobre o valor da ordem de
obrigação.

a que se refere o descumprimento da

5
3,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a
obrigaÇão.

qul se refere o descumprimento cia

6 4,0olo soDte o valor da ordem de jfrnecrmento a que se ;efere o descumpnmento da
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obriqação

3
Item Descrição Grau lncidência

4.

Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisório como por
caráter permanente, ou deixar de pro,ridenciar recomposição
complementar.

2 Pnr í^lnnrrÂnnia

2
Fornecer informaçâo pérfida de fornecimento ou substituir
material licitado por outro de qualidade inferior.

2 Por Ocorrência

r) Suspender ou interrornper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os fornecimentos contratados.

A Por dia e por
tarefa desiqnada

AÍ Utilizar as dependências da Contratante para fins diversos do
obieto do contrato.

Ã

5
Recusar a execução de fornecimento determinado pela
FiscalizaÇâo, sem motivo iustificado.

5 Por Ocorrência

6
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que causê
dano físico, lesão corporal ou consequências letais.

5 Por Ocorrência

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer
equipamentos ou materiais de consumo previstos em contrato,
sem autorização prévia.

,| Por ltem e por
ocorrência

Parágrafo Sétimo - A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de
impedimento de licitar e contratar estabelecida no Caput desta cláusula.

Parágrafo Oitavo - As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias
corridos a contar da aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infraçâo, cabendo a
aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de
Aplicação de Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual no
42.19112015 e no Decreto Estadual no 44.94812017.

Parágrafo Décimo - A critério da autoridade competente, o valor oa multa poderá ser descontado do
pagamento a ser efetuado ao contratado.

Parágrafo Dácimo Primeiro - Apos esgotados os meios de execução direta da sançâo de muJta
indicados no Parágrafo Décimo acima, o contratado será notificado para recolher a importância devida
no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação oficial.

Parágrafo Dócimo Segundo - Decorrido o pÍazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante

I Manter a documentação de habilitação atualizada 1
Por item e por
ocorrência

I Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FiscalizaÇão. 1 Por Ocorrência

10
Cumprir determinação da Fiscalização para controle de acesso
de seus funcionários. 1 Por Ocorrência

11
Cumprir determinagão Íormai ou instrugão complementar da
Fiscalização. 2 Por Ocorrência

12
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não
previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente

pela unidade fiscalizadora.
3

Por item e por
ocorrência

13
Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos termos
e píazos estipulados. 1 Por dia

encaminhará a multa para cobrança judicial

Et^, ,-r^^.,A^^râI Ut VVVItçltvto
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Parágrafo Décimo Terceiro - A Administração poderá, em situaçÕes excepcionais devidamente
motivadas, efetuar a retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento
administrativo.

cúusuLA DÉclMA SEGUNDA - DA RESCISÃO - A inexecuçâo totai ou parcrai do presente
Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou
regulamento.

Parágrafo Primeiro - lnadimplemento imputável à contratada - O contratante poderá rescindir
administrativamente, o presente Contrato nas hipóteses previstas no artigo 78 1 a Xll e XVll da Lei
8.G66/93 sem quê caiba à contratada direito a qualquei indenizaçáo, sem piejuízo das penalidades
pertinentes em processo admin istrativo regu lar.

Parágrafo §egundo - O presente Gontrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a
ocorrência da hipótese prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as
partes; reduzicja a termo no processo cie licitação, desde que haja conveniência para a Aciminístração.
Artigo 79, llda Lei8.666/93.

Parágrafo Quarto - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislaçâo
processualvigente. Artigo 79, lll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisão ocorrer com fundamento nos incisos XlÍ a XVll do artigo 78 da
Lei 8.666/93, sem que haja culpa cia contratada será esta ressarcida dos prejuízos reguiarmente
comprovados que houver sofrido. Artigo 79 parágrafo 20 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Sexto - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorizaçáo escrita e
fundamentada. Artigo 79 parágrafo 1o da Lei 8.666/93.

cúusuLA DÉcltt A TERCEIRA - DAS DESPESA§ DO CONTRATO - Constituirá encargo exctusivo
da contratacia o pagamento de tributos, tarifas e despesas Oecorrentes da execuçáo do õojeto deste
Contrato.

Parágrafo Único: Serâo da contratada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes da execução do Contrato. Artigo l1 d-a Leig.666/g3.

cúusUI-A DÉcmA QUARTA . -As
deste Contrato correrão por conta dos recursos a seguir especiÍicados:
Planejamento - Unídade: 14001 - Secretaria de Planejamento - Atividade: 04
da Secretaria de Planejamento - Elemento de Despesa: (11 10) - 3.3.90.30.00 -

despesas decorrentes
14000 - Secretaria de
121.417.2.51 - Gestão
Materialde Consumo.

cúusulA DÉctMA QUINTA - DA RESPONSABTLTDADE CtVtL - A contratada responderá porperdasedanosquevierasofrerodeaçãoouomissão,dolosaou
culposa, da contratada ou de seus prepostos, independentemente de outras tominaçoes contratuais ou
legais a que estiver sujeita; não excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, á fiscalizaçao ou o
acompanhamento peio contratante. Artigo 70 cja Lei 8.666/93.

cúusuLA DÉclillA sExTA - DOS ACRÉSCtirtOS E supREssÔEs - A quantidade iniciatmentecontratadapoderáseracrescidaosnoparágrafoprimeirodo
artigc 65 da Lei no 8.666/93.

cúiJsulÂ DÉciMA sETIíulÂ, - DAs ÂLTERACÕES * As alteraçÕes, porventura necessárias, ao
!oI,-. fiel cumprime_nto do objeto deste Contiato serão efetivadás na forma do artigo 65 da Lei
8.666/93, através de Termo Aditivo.

CLÁUSULA oÉcrul otrAvA - po FoRo - o
Gravatá/PE, excluído qualquer outro.

rlo presente Conlrato será o da eomarca de
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E, por estarem justos, e acordados, firmam o presente Contrato em quatro vias de igualteor, e
só efeito legal, na presença das testemunhas que também

,;ild&**":-t^
GPF/UF No 0Q7.009.264-12

Ordenador de Despesa
Secretário de Educação, EspoÉes, Cultura,

Turismo e Juventude

No

Ordenador de
Secretário de Governo

SHI
Marcio eardim Prates

DE ARTIGOS PARA
E PAPELARIA EIRELIME

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

F: 6Ss.gzl"-Ç? cPF: 0b3155.?gt4-5L
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